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DECRETO 794, DE 18 DE JUNHO DE 2019.


ESTABELECE PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DE VALORES DOS IMÓVEIS RURAIS DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO MG, PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO ITBI,NOS TERMOS DO §2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 208, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 – NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.
	

A Prefeita Municipal de São João do Paraíso, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso I, “a”, do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, nos termos do §2º do art. 139 da Lei Complementar Municipal nº 208, de 28 de dezembro de 2018 – Novo Código Tributário Municipal, considerando deliberação da Comissão de Elaboração da Tabela de Valores dos Imóveis Rurais do Município de São João do Paraíso MG no dia 17 de junho de 2019,

DECRETA

Art. 1º. Ficam estabelecidos os parâmetros para aferição de valores dos imóveis rurais do município de São João do Paraíso MG, para fins de incidência doimposto sobre a transmissão “intervivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição- ITBI,conforme tabela abaixo:
Valores de avaliação de imóvel rural por hectare para fins de incidência do ITBI
	Dimensões
	Terras
	Valores em UFM’s

	

Pequeno - até 20 hectares 

	Terra Bruta (terra não trabalhada, com ou sem vegetação natural);
	
800,00

	
	Terra Nua (terra sem produção vegetal ou vegetação natural),
	900,00

	
	Terra cultivada (terra com cultivo agrícola).
	1200,00

	
	Terra Cultivada (eucalipto)
	1300,00

	Dimensões
	Terras
	Valores em UFM’s

	Médio – de 21 a 50 hectares 

	Terra Bruta (terra não trabalhada, com ou sem vegetação natural);
	700,00

	
	Terra Nua (terra sem produção vegetal ou vegetação natural),
	
800,00

	
	Terra cultivada (terra com cultivo agrícola).
	1000,00

	
	Terra Cultivada (eucalipto)
	1200,00

	Dimensões
	Terras
	Valores em UFM’s

	
Médio grande - 
de 51 a 200 hectares


	Terra Bruta (terra não trabalhada, com ou sem vegetação natural);
	
500,00

	
	Terra Nua (terra sem produção vegetal ou vegetação natural),
	
700,00

	
	Terra cultivada (terra com cultivo agrícola).
	900,00

	
	Terra Cultivada (eucalipto)
	1000,00

	Dimensões
	Terras
	Valores em UFM’s

	
Grande - 
acima de 200 hectares


	Terra Bruta (terra não trabalhada, com ou sem vegetação natural);
	
400,00

	
	Terra Nua (terra sem produção vegetal ou vegetação natural),
	
600,00

	
	Terra cultivada (terra com cultivo agrícola).
	700,00

	
	Terra Cultivada (eucalipto)
	800,00



Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Municipal nº 616/2017.

Prefeitura de São João do Paraíso MG, 18 de junho de 2019.

Este texto não substitui o publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 

Mônica Cristine Mendes de Sousa
Prefeita Municipal
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